
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRA-
TO  CELEBRADO  EM  16.12.2021,  ENTRE  O
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  E  A  EMPRESA  GARTNER  DO
BRASIL  SERVIÇOS  DE  PESQUISAS  LTDA,
TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA EM  SERVIÇOS  DE  PESQUISA E
ACONSELHAMENTO IMPARCIAL EM TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NA FORMA DE
ASSINATURAS  PARA ACESSO  A BASES  DE
CONHECIMENTOS, BEM COMO SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE APOIO À CONSUL-
TA,  INTERPRETAÇÃO  E  APLICAÇÃO  DAS
INFORMAÇÕES  CONTIDAS  NAS  REFERI-
DAS  BASES,  PARA ATENDER  ÀS  NECESSI-
DADES DO TJCE  (PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 8523668-90.2022.8.06.0000). 

APT 02/CT Nº 54/2021

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Ad-
ministrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque
Lima, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01,
doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado
por sua Presidente, Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira e por sua Secretária de
Tecnologia da Informação, Denise Maria Norões Olsen, no uso de suas atribuições legais, re-
solve, para todos os fins de direito, APOSTILAR a Cláusula Sexta do mencionado pacto, que
passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula Sexta – Dos Recursos Orçamentários
 Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

042000021.02.126.512.20543.15.33904000.2.70.00.1.20
042000021.02.126.512.20543.15.33904000.6.70.00.1.20
042000021.02.126.512.20541.15.33904000.2.70.00.1.20
042000021.02.126.512.20541.15.33904000.6.70.00.1.20
041000021.02.126.512.20399.15.33904000.1.00.00.1.20
041000021.02.126.512.20401.15.33904000.1.00.00.1.20
041000021.02.126.512.20399.15.33904000.3.00.00.1.20
041000021.02.126.512.20401.15.33904000.3.00.00.1.20 ”
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original que
não colidirem com a cláusula ajustada no presente Termo, retroagindo os efeitos deste Aposti-
lamento a 16.12.2021.

Fortaleza/CE, 16 de dezembro de 2022.

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TJCE

DENISE MARIA NORÕES OLSEN
SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE
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